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TERMO DE RETIFICAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 018/2024 

Processo Administrativo Nº 013/2024 

 

O MUNICÍPIO DE LUISBURGO, com sede na Rua Orlando Muniz de Carvalho, nº 59, Bairro Centro, 

Município de Luisburgo, Estado de Minas Gerais, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

- CNPJ sob o n.º 01.615.423/0001-89, por intermédio do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, devidamente 

constituída através da Portaria nº 22, de 02 de janeiro de 2024, torna público TERMO DE 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL. 

Onde se Lê: 

- Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto, através da apresentação de um ou mais atestados de 

desempenho anterior ou em execução, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, comprobatórios das capacidades técnicas relativas ao objeto que está sendo licitado, 

abrangendo, em um ou mais atestados, o seguinte:  

a) Serviços de licenciamento de Soluções de Softwares, com características similares às 

especificadas neste TRT; 

b) Serviços de implantação e capacitação, além do fornecimento de suporte técnico, 

relacionados a Soluções de Softwares com características similares às especificadas 

neste TRT; 

c) Serviços de hospedagem de Soluções de Softwares em Centro de Dados - Datacenter, 

com características similares às especificadas neste TRT;  

d) Serviços de atualização, desenvolvimento e/ou construção de Soluções de Softwares 

com características similares às especificadas neste TRT. 

 

- Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por 

ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

 

Leia-se:  

 

- Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características com o objeto, através da apresentação de um ou mais atestados 

da empresa ou do responsável técnico da empresa de desempenho anterior ou em 

execução, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

O responsável técnico da empresa deverá comprovar vínculo com a empresa, 

(contrato, carteira de trabalho e outros). 

 

 

 
Maria Isabel de Carvalho 

Agente de Contratação 

 


